
08/02/2022 09:31 https://sipac.ufpe.br/public/jsp/processos/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1393472

https://sipac.ufpe.br/public/jsp/processos/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1393472 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 
 

DESPACHO Nº 4382 / 2022 - PROCF (11.01.09) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Recife-PE, 01 de Fevereiro de 2022

 
 Aprovo o parecer n. 58/2022/PF-UFPE/PGF/AGU, por seus fundamentos fáticos e jurídicos. À Comissão do Processo
Eleitoral para a Coordenação e Vice-Coordenação da Graduação do curso de Direito.
 
 
 Joaquim   R.  A. de   Carvalho
 Procurador-Chefe da PF/UFPE

 
 
 

(Assinado digitalmente em 01/02/2022 21:09 ) 
JOAQUIM RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO 

PROCURADOR 
Matrícula: 3286294 

Processo Associado: 23076.008503/2022-79

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sipac.ufpe.br/documentos/ informando seu
número: 4382, ano: 2022, tipo: DESPACHO, data de emissão: 01/02/2022 e o código de verificação: be2f7a0de6

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

